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Patentes: julgamento pelo STF e as consequências
para a economia 

Elizabeth de Carvalhaes. FOTO: DIVULGAÇÃO

A Lei de Propriedade Industrial (Lei 9.279/96) de-
termina que o prazo de vigência de uma patente é de
20 anos contados da data do pedido junto ao
Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI).
A Lei também tem um dispositivo alternativo que
concede um prazo mínimo de 10 anos de vigência da
patente, quando o INPI demora mais de uma década
para avaliar o pedido econcedê-la. Pela Constituição
de 1988, as patentes devem conferir privilégio tem-
porário ao seu titular, cabendo a lei in-
fraconstitucional defini-lo.

Há cinco anos, a constitucionalidade desse dis-
positivo alternativo-- parágrafo único do artigo 40 da
LPI -- vem sendo discutida pelo Supremo Tribunal
Federal (STF). Quem defende a in-
constitucionalidade afirma que o prazo mínimo de 10
anos tornaria patentes vigentes por prazo in-
determinado. O julgamento da ADI 5529, ini-
cialmente marcado para 26 de maio, foi agora
antecipado para o dia 7 de abril.

O adiantamento ocorreu após a Procuradoria-Geral
da República requerer tutela de urgência para que a
decisão do STF fosse tomada imediatamente pelo re-
lator. A justificativa dada pelo Procurador-Geral Au-
gusto Aras foi que a medida seria importante para o
combate à pandemia de Covid-19 e para garantir
maior acesso a medicamentos pela população através

do Sistema Único de Saúde. Cabe ressaltar ainda que
o Procurador-Geral expressamente lista no pedido
medicamentos cujas patentes não estão mais vi-
gentes ou remédios que não tem registro junto à
Anvisa, o que os impede de serem comercializados
no país, ainda que patenteados.

Eaqui cabe aprimeira consideração: nãoexistemme-
dicamentos para tratamentoou cura deCovid-19pro-
tegidos pela aplicação do dispositivo cuja
constitucionalidade está sendo contestada. Ou seja, a
decisão do STF pela eliminação do prazo mínimo de
patentes da Lei brasileira não facilitará a produção de
medicamentos aptos a combater a Covid-19. De fato,
existem diversos protocolos experimentais. Para to-
dos esses, são vários os medicamentos disponíveis,
incluindo genéricos, no país. E vale ressaltar: a in-
dústria nacional não tem capacidade instalada para
produzir quantidades suficientes para enfrentar a
pandemia. Não por outra razão, a presença de la-
boratórios globais é fundamental para aumentar a
produção ou ainda garantir que haja deslocamento de
produção de outras nações para nossos pacientes.

Toda a argumentação da tutela de urgência está re-
lacionada aosetor farmacêutico. Mas o resultado prá-
tico imediato da eliminação do parágrafo único do
artigo 40 afetará mais de 35 mil patentes em todas as
áreas da economia, incluindo telecomunicações, ele-
troeletrônicos, agricultura e biotecnologia, dentre
outros. Pouco mais de 4 mil patentes são da indústria
farmacêutica. Serão afetadas também patentes de
grandes laboratórios, de universidades públicas (US-
P, Unicamp, UFMG) e de empresas nacionais (Pe-
trobrás e Embraer).

Em suma, eliminar o art. 40 parágrafo único é in-
validar milhares de patentes que demoraram mais de
10 anos para serem concedidas em uma única de-
cisão e isso afetará a economia nacional como um to-
do. Patentes estas que possuem prazo de vigência
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temporário: de 10 anos contados da sua concessão.

O parágrafo único do artigo 40 só é aplicado quando
há excessiva demora na concessão da patente pelo
Estado. A decisão por se ter duas possibilidades de
prazo na Lei de Propriedade Industrial foi uma de-
liberação do Congresso Nacional na década de 90,
justamente quando a lei foi reformulada para que o
Brasil cumprisse com o TRIPS (acordo sobre As-
pectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Re-
lacionados ao Comércio, da sigla em inglês) que é
adotado por mais de 164 países vinculados à Or-
ganização Mundial do Comércio.

Caso o STF decida pela inconstitucionalidade desse
prazo mínimo de 10 anos, haverá um impacto na se-
gurança e previsibilidade para investimentos em tec-
nologia e inovação. Não teremos incentivos para que
os agentes econômicos nacionais busquem novas in-
venções patenteáveis ou os estrangeiros tragam seus
produtos para o mercado nacional. Tal decisão pode
inclusive influenciar na entrada do Brasil na Or-
ganização para a Cooperação e o Desenvolvimento
Econômico (OCDE), já que a alteração das regras da
concessão de patentes pode ser vista negativamente
pelos mercados internacionais e pelos países mem-
bros da OCDE, que têm sistemas bem definidos so-
bre o tema.

Além disso, o USTR (departamento de comércio do
governo dos Estados Unidos) publica anualmente
uma classificação dos países quanto ao risco de in-
vestimento de empresas americanas. Nos últimos
anos, o Brasil melhorou sua classificação após os es-
forços de redução debacklog e leis de incentivo à ino-
vação e PI. No entanto, a revogação do parágrafo
único do art. 40 pode enviar uma mensagem de im-
previsibilidade e insegura, colocando o Brasil
novamente na lista dos países de alto risco para os in-
vestimentos.

Não resta dúvida que a consequência direta da al-
teração da LPI será menos desenvolvimento e menos
produtos avançados para a população brasileira. Da-

dos referentes ao número de pedidos de patentes
após a LPI demonstram que entre 1991 e 2004 houve
um aumento de 131% no total de depósitos no INPI,
segundo a Tendências Consultoria. Os depósitos de
pedidos estrangeiros cresceram 18,7% ao ano entre
1996 e1998. Ou seja, aLPI trouxe segurança jurídica
e, consequentemente, melhorou o ambiente de de-
senvolvimento e a oferta de novas tecnologias no
país.

O atraso do INPI na avaliação dos pedidos, que torna
aplicável o parágrafo único do artigo 40, prejudica
quem busca a proteção de uma patente no Brasil. Es-
te inventor terá um longo período de incerteza (mais
de uma década) para poder, com segurança, explorar
comercialmente sua invenção. Também prejudica a
economia do país porque desincentiva aqueles que
acreditam no sistema e buscam proteção de suas in-
venções visando recompensar o investimento em
pesquisa e desenvolvimento. Não há previsão de
quando poderão receber a resposta do órgão e sem o
prazo mínimo garantido, não haverá proteção quanto
ao tempo que terão para explorar a patente.

Felizmente, desde 2019, o INPI vem combatendo o
atraso em suas decisões e resultados muito positivos
estão sendo apresentados. O aumento da eficiência
do INPI e a diminuição dos processos pendentes já
trarão resultados para todos os envolvidos. A partir
do momento em que o INPI conseguir fazer as aná-
lises em período inferior a 10 anos, o parágrafo único
do artigo 40 não será aplicável, visto que ele serve
apenas para compensar uma possível ineficiência do
órgão. Esse deveria ser o principal foco de atuação
dos agentes envolvidos na discussão junto ao STF.

Decretar a inconstitucionalidade de um dispositivo
legal, para todos os efeitos, é alterar a legislação vi-
gente e as regras do jogo em um único processo e sem
recurso. Obviamente que esta é uma decisão que afe-
ta todo o país e todos os setores. A Interfarma en-
tende queadiscussão para alterar aLPI, vigentehá25
anos, é possível, mas deve ser conduzida pelo Con-
gresso Nacional. Assim, serão garantidas a
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participação de todos os setores públicos e privados
na discussão e a segurança dos direitos adquiridos,
semcolocarem riscoa inovaçãoeo desenvolvimento
de novas tecnologias no país.

*Elizabeth de Carvalhaes, presidente da

Interfarma

Elizabeth de Carvalhaes*
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INPI concede patente de membrana criada pela
UFPB para o tratamento de lesões 

PARAÍBA

1 de1&#13;UFPB extraioléo essencialdaplantaale-
crim-pimenta para utilização medicinal - Foto: As-
com UFPB/reprodução

UFPB extrai oléo essencial da planta ale-
crim-pimenta para utilização medicinal - Foto: As-
com UFPB/reprodução

A Universidade Federal da Paraíba (UFPB) obteve a
patente de uma membrana medicinal com ação an-
ti-inflamatória e cicatrizante. A membrana tem ação
antimicrobiana e é utilizada para tratar lesões. A
carta-patente à tecnologia foi concedida no mês de
março, com os direitos e propriedades garantidos pe-
lo Instituto Nacional de Propriedade Intelectual
(INPI).

A membrana é produzida através de uma pro-
priedade presente no exoesqueleto de crustáceos co-
moo caranguejo eo siri, com adiçãodeóleo essencial
extraído da planta Lippia lecrim-pimenta e foi de-
senvolvida por pesquisadores do Departamento de

Odontologia, do Centro de Ciências da Saúde (CCS),
do Hospital Universitário Lauro Wanderley
(HULW/UFPB) e da Universidade Federal de Cam-
pina Grande (UFCG).

O projeto de desenvolvimento da membrana foi re-
sultado da pesquisa de mestrado da então aluna do
Programa de Pós-Graduação em Odontologia da UF-
PB, Isabella Barros. A pesquisa contou com a co-
laboração do Núcleo de Estudos e Pesquisas
Interdisciplinares em Biomateriais (Nepibio), do
Centro de Ciências da Saúde (CCS).

Um dos envolvidos no desenvolvimento da mem-
brana é o professor do Departamento de Clínica e
Odontologia Social da UFPB, Fábio Sampaio, que
explicouquea inovaçãodapesquisa realizada foia in-
corporação do óleo essencial à membrana de qui-
tosana, que já era utilizada de forma medicinal.

De acordo com o pesquisador, o uso da membrana
medicinal deve ficar restrito ao uso clínico por pro-
fissionais da Odontologia, para tratamento de aftas,
lesõesdegengiva e lesões traumáticasdacavidade in-
trabucal, acelerando a cicatrização.

O pedido de depósito da patente foi realizado no final
de 2016, junto à Agência UFPB de Inovação Tec-
nológica (Inova), e envolve outros cinco pes-
quisadores, além de Fábio Sampaio e Isabella Barros,
que são Raimundo de Menezes, do Centro de Ener-
gias Alternativas Renováveis (CEAR/UFPB),
Jocianelle Fernandes (HULW/UFPB), além dos pes-
quisadores da UFCG Marcus Vinícius Fook,
Rosemberg Barbosa e Alessandra Estevam.
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Vídeos mais assistidos do G1 Paraíba

200 vídeos
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Extensão de patentes estimula alta de preços de
remédios, diz médico da USP 

Extensão de patentes estimula alta de preços de re-
médios, diz médico da USP

O Parágrafo Único do artigo 40 da Lei da Pro-
priedade Industrial (nº 9.279/96) impede a con-
corrência entre laboratórios farmacêuticos na
produção de medicamentos, e isso acaba por es-
timular o aumento de preços desses produtos. A
avaliação é do professor emérito da FMUSP (Fa-
culdadedeMedicinadaUniversidade deSão Paulo)e
membro da Academia Nacional de Medicina e do
Movimento Medicamento Acessível, Silvano Raia.

A declaração foi feita em um vídeo, postado em suas
redes sociais em apoio à campanha Medicamento
Acessível. Raia ressalta que a pandemia de covid-19
- que no Brasil já causou mais de 310 mil óbitos - in-
tensifica a necessidade de modificar a legislação bra-
sileira referente às patentes e a produção de novos
medicamentos. "O Parágrafo Único garante, além de
20 anos deproteçãoàs patentes,exclusividade depro-
dução ao laboratório que registra patente - proteção
esta pelo tempo que durar o tratamento de apreciação
pelo INPI", diz.

Em 2019 no Brasil, em decorrência do alto custo de
alguns medicamentos, foram sentenciados 140 mil
judicializações para tratamento especializado, che-
gando a um total de R$ 5,2 bilhões. "De fato, vários
medicamentos ainda não produzidos no Brasil são
vendidos aqui por preços absurdos. Atualmente, a

questão afeta vários medicamentos usados no tra-
tamento das complicações da covid-19|, afirma - e
acrescenta que outra dificuldade é o longo tempo de
análisedenovos fármacos pela Anvisa (AgênciaNa-
cionaldeVigilância Sanitária), o que também age pa-
ra desestimular a produção.

O STF (Supremo Tribunal Federal) julgará em 7 de
abril a Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada
pela PGR (Procuradoria-Geral da República) contra
o Parágrafo Único. Para Raia, cabe ao Supremo "re-
solver esta anomalia da lei" e garantir à população
brasileira mais acesso aos medicamentos, "es-
pecialmente nesta época de crise que estamos atra-
vessando".

Segundo dados do Movimento Medicamento Aces-
sível, 92,2% das patentes farmacêuticas concedidas
pelo INPI (Instituto Nacional da Propriedade In-
dustrial) obtêm extensão de vigência - o que faz com
apenas 7,8% das patentes respeitem o prazo de 20
anos.
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Remédios ficam até 10% mais caros a partir deste
mês 

O governo federal autorizou reajuste de até 10,08%
nos medicamentos. O indicador que autoriza os au-
mentos foi publicado pela Câmara de Reparação do
Mercado de Medicametos (CMED) nesta quin-
ta-feira, 1º no Diário Oficial da União e já começa a
valer. O reajuste autorizado é mais que o dobro da in-
flação oficial de 2020, que fechou em 4,52% e deve
pressionar ainda mais os preços ao consumidor neste
ano.No acumulado até fevereirodeste ano,a inflação
está em 5,20%.

Conforme VEJA mostra em reportagem, a des-
valorização do real frente ao dólar é uma das razões
que explicam os preços mais altos. Qualquer mo-
vimentação de grande impacto global será atrelada
ao dólar. No Brasil, ainda há a necessidade de im-
portaçãodos insumos, o queencarece o processo. Em
outras palavras, a largada da produção de um me-
dicamento já tem um impacto cambial imenso.

Pela legislação, o reajuste anual é feito levando em
consideração a inflação, além de outros indicadores
do setor. Ao todo, são três categorias de me-
dicamentos. A primeira, com o teto mais alto de rea-
juste, conta com maior participação dos genéricos
que possuem faturamento igual ou superior a 20% da
classe, 10,08%; a segunda, conta com participação
média de genéricos, representando de 15% a 20% do
faturamento da classe, 8,44%; por fim, a terceira ca-

tegoria, que tem o menor teto e participação inferior a
15% dó faturamento da categoria, geralmente com
menor concorrência de mercado e baixos índices de
reajustes, aprovado em 6,79%.

A alta dos preços adminstrados, como são os me-
dicamentos, éuma das grandespreocupaçõesdoBan-
co Central para este ano. A estimativa é que os preços
administrados subam 9,5%, enquanto o IPCA deve
fechar o ano em 5%.

Como o reajuste é definido

O caminho para entender a composição do índice de
reajuste dos remédios é complexo. Primeiro, a
CMED calcula três diferentes fatores que, juntos,
compõem a inflação do setor. O fator X, que repõe as
projeções de ganhos de produtividade das fa-
bricantes de medicamentos, foi estabelecido em
3,29%, enquanto o fator Y, que ajusta os preços entre
o setor farmacêutico e os demais setores, ou seja,
com base também na variação dos custos dos in-
sumos, foi calculado em 4,88%. Resta apenas a de-
finição do fator Z, que leva em conta os
medicamentos com menor ou maior concorrência no
mercado, com o objetivo de estimular a con-
corrência.

O setor vive a expectativa por umjulgamento que po-
de mudar os rumos da indústria no Brasil. Em 7 de
abril, o Supremo Tribunal Federal (STF) vai analisar
uma mudança nas regras das concessões de patentes
no país. Trata-se da Ação Direta de In-
constitucionalidade 5529, movida em 2016 pelo en-
tão procurador-geral, Rodrigo Janot, e que questiona
a forma como se dá hoje o prazo de vigência das pa-
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tentes no país, incluindo as dos remédios. As
farmacêuticas temem pela queda de 47% das pa-
tentes existentes por aqui. Do outro lado, a crença de
que, sem a extensão das patentes, o Estado possa eco-
nomizar até 2,73 bilhões de reais por ano na compra
de remédios. Em jogo, a lentidão do Instituto Na-
cional da Propriedade Industrial (Inpi) para analisar
os pedidos, uma vez que 143 mil ainda aguardam de-
cisão. Destes, quase 9 mil deram entrada há mais de

dez anos, sendo que cerca de 3 mil são de me-
dicamentos.
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Coelho e Tomaz: O 'caso Legião Urbana' no STJ 

Por Guilherme Coelho e Mateus Rocha Tomaz

Está na pauta da sessão de terça-feira (6 de abril) da 4ª
Turma do Superior Tribunal de Justiça, sob a re-
latoria da ministra Maria Isabel Gallotti, o Recurso
Especial nº 1.860.630/RJ, em que é recorrente a Le-
gião Urbana Produções Artísticas S.A., e recorridos,
Marcelo Bonfá e Dado Villa Lôbos, ex-integrantes
da lendária banda de rock brasiliense dos anos 1980
liderada pelo músico e compositor Renato Russo.

Reduzido à essência, o objeto do recurso diz respeito
à incompetência absoluta da 7ª Vara Empresarial da
Comarca do Rio de Janeiro quando ilegalmente de-
cidiu pela "cotitularidade" e pela possibilidade de os
recorridos usarem marca alheia em apresentações
Brasil afora, obstando a recorrente de usufruir do seu
exclusivo direito de propriedade sobre a marca "Le-
gião Urbana", registrada perante o Instituto Nacional
da Propriedade Industrial (INPI) unicamente em seu
nome.

Paralelamente, a inédita "cotitularidade" arrasta tam-
bém a discussão sobre como o entendimento re-
presenta uma ofensa ao artigo 129 da Lei nº
9.279/1996 (Lei de Propriedade Industrial), o qual
dispõe expressamente - ao contrário do decidido pelo
TJ-RJ - que "a propriedade da marca adquire-se pelo
registro validamente expedido, conforme as dis-

posições desta lei, sendo assegurado ao titular seu
uso exclusivo em todo o território nacional, ob-
servado quanto às marcas coletivas e de certificação
o disposto nos artigos 147 e 148". E tal registro ocor-
rerá, nos termos do artigo 149 da mesma lei, jus-
tamente perante o INPI, o que atrai, portanto, o
inequívoco interesse da autarquia federal de oficiar
no feito e, consequentemente, a competência ab-
soluta da Justiça federal para apreciar qualquer li-
tígio.

É digno de nota que, no longínquo ano de 1988, Dado
e Bonfá cederam onerosamente suas quotas da marca
para a Legião Urbana Produções Artísticas, inclusive
com a assinatura de termo de quitação. Todos os di-
reitos sobre a marca passaram a ser, então, con-
centrados na empresa cuja propriedade exclusiva era
de Renato Russo.

Se pacificada, portanto, no sistema mar-
cário-jurídico brasileiro, a impossibilidade de co-
titularidade de marca não reclamada previamente ao
registro - princípio first to file - , a sua utilização sema
autorização do titular afronta totalmente o exercício
pleno do seu direito de propriedade.

Sobre o caso,em duas oportunidades diferenteso Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro se ma-
nifestou favoravelmente àempresa titular do registro
da marca nos autos do processo. Primeiro, re-
comendou a total procedência da ação rescisória para
que a sentença rescindenda fosse, de fato, rescindida,
ante a implausibilidade jurídica da figura jurídica da
"cotitularidade" - jabuticaba jurídica criada pela Jus-
tiça fluminense na ação originária, bem como pro-
pugnando para que seja "reconhecida a
incompetência absoluta da Justiça Estadual". E, por
último, manifestou-se pela admissão do recurso es-
pecial, assentando, sobre o INPI, que "como sua na-
tureza é de autarquia federal, nos termos do artigo
109, I, da CF, a competência para julgamento de cau-
sas que a envolvam seria da Justiça Federal".
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Essa temática já foi amplamente abordada pelo STJ
e, especificamente, pela própria 4ª Turma, que jul-
gará o "caso LegiãoUrbana". Exemplocategórico éo
REsp nº 1.189.022, relatado pelo ministro Luis Fe-
lipe Salomão. A discussão, naqueles autos, dizia res-
peito à disputa entre as empresas Oficina Artesão e
ML Produtos Alimentícios pela titularidade e ex-
clusividade da marca "Amor aos Pedaços".

Naquela oportunidade, dando provimento ao recurso
especial, a 4ª Turma do STJ decidiu que "não há pre-
visão legal para autorizar a retirada da eficácia de ato
administrativo de concessão de registro marcário
sem a participação do INPI e sem o ajuizamento de
prévia ação de nulidade na Justiça Federal" (REsp
1189022/SP, relator ministro Luis Felipe Salomão,
4ª Turma, julgado em 25/2/2014, DJe 2/4/2014).

Sobre a competência para dirimir tais questões, as-
sim se pronunciou o ministro Salomão, acom-
panhado unanimemente por seus pares da 4ª Turma:
"A meu ver, o acórdão não pode prevalecer, por-
quanto a determinação de abstenção de uso de marca
registrada pelo seu próprio titular implicará retirar a
eficácia do ato administrativo de concessão do re-
gistro, esvaziando por completo a decisão do INPI,
sem a sua participação; violando, assim, ine-
xoravelmente, o artigo 129 da Lei da Propriedade In-
dustrial".

E arrematou: "Nesse contexto, deveria a recorrida ter
ajuizado ação de nulidade dos registros marcários da
recorrente para a marca DELÍCIAS EM PEDAÇOS

perante a Justiça Federal dentro do prazo pres-
cricional de 5 anos a contar das respectivas con-
cessões, nos termos do artigo 174 da Lei n.
9.279/1996".

A 2ª Seção do STJ, quando apreciou o Tema Re-
petitivo 950, decidiu, unanimemente, que "compete
à Justiça Federal, em ação de nulidade de registro de
marca, com a participação do INPI, impor ao titular a
abstenção do uso, inclusive no tocante à tutela pro-
visória" (REsp 1527232/SP, relatorministro LuisFe-
lipe Salomão, 2ª Seção, julgado em 13/12/2017, DJe
5/2/2018). E, nesse mesmíssimo sentido, há inú-
meros julgados da 3ª e da 4ª Turmas do STJ [1].

O "caso Legião Urbana" é oportunidade ímpar, por-
tanto, para que o STJ reafirme sua longeva e acertada
jurisprudência no sentido de que, para qualquer pre-
tensão de se obstar o uso exclusivo de uma marca re-
gistrada em nome de seu único titular: 1) é necessário
o prévio ajuizamento de ação de nulidade dos re-
gistros marcários, com a participação do INPI; 2) a
competência para apreciar tais questões é da Justiça
federal e não da Justiça estadual; e 3) de acordo com a
sistemática da Lei de Propriedade Intelectual, não
existe no ordenamento jurídico brasileiro a figura da
"cotitularidade" ilegalmente inventada pelo TJ-RJ
no bojo da decisão rescindenda.

* Os autores deste texto representam a empresa Le-
gião Urbana Produções Artísticas S.A. no caso em
questão.
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Indústria farmacêutica ganha força no Brasil 

Rio de Janeiro, RJ.--( DINO - 01 abr, 2021) -Em um
ano marcado por incertezas e oscilações na economia
do país, a indústria farmacêutica segue na contramão
dos demais mercados evem apresentando imponente
crescimento. Em estudo publicado no Guia 2019 da
Interfarma (Associação da Indústria Farmacêutica
de Pesquisa), estima-se que nos próximos quatro
anos, o Brasil assuma a quinta posição do ranking
mundialdo setor, liderado,atualmente, pelosEstados
Unidos.O mercado farmacêutico se mostrou bastante
resiliente ao longo de 2020, apresentando um cres-
cimento no faturamento de 13,6% de janeiro a ou-
tubro. No mesmo período, o volume movimentado
por esse mercado foi de R$ 113,02 bilhões, segundo
dados da IQVIA, que auditora o se-
tor.Aproveitando-se do crescimento da indústria e
buscando levar os medicamentos mais inovadores à
população latino-americana, em 2021, a moksha8,
empresa farmacêutica com foco no licenciamento e
distribuição de produtos de alta especialização, con-
solida investimentos no Brasil, adicionando à sua
operação o estatuto de fabricante de medicamentos
em território nacional.Para esta nova fase, a empresa
está efetuando um investimento inicial de R$ 12 mi-
lhõesem uma novaestrutura deprodução equalidade
em Vargem Grande Paulista, localizada ao Sudoeste
da Região Metropolitana de São Paulo.
O processo se iniciou em 2020 e a projeção é de que
até o final de 2021 as licenças sanitárias estejam con-

solidadas junto aos órgãos reguladores. "Ficamos
muito satisfeitos em evoluir e confirmar este grande
passo não só para a nossa história, mas para o setor,
que ganha mais um fabricante de medicamentos",
afirma José Luis Lopes, Gerente Geral da moksha8
no Brasil. Ele acrescenta que a indústria far-
macêutica vem cumprindo muito bem seu papel nes-
te momento de grande desafio ao sistema de saúde:
"...esperamos em breve contribuir ainda mais,
apoiando com a chegada de novas soluções aos pro-
fissionais de saúde."A escolha do Brasil como sede
para a fábrica foi estratégica. Dados do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE) informam
que a expectativa de vida em nosso país atingiu a sua
maior média: 76 anos. Isso provavelmente se dá pelo
fato de que o brasileiro está buscando viver mais e
melhor, adotando um estilo de vida mais sau-
dável.Seguindo nessa linha, o envelhecimento da po-
pulação é um dos maiores indicadores de
crescimento para o setor farmacêutico, já que esse é
um dos maiores públicos consumidores.
Segundo Joel Barlan, CEO da moksha8, "um dos
principais motivos para escolhermos o Brasil para a
localização da nossa fábrica foi o fato de o país, além
de ser emergente nesse setor, ter uma população bas-
tante grande e carente de novos e antigos me-
dicamentos. O alto nível técnico dos profissionais de
saúde também influenciou a decisão, bem como a se-
riedade dos órgãos reguladores".A empresa não
divulga ainda quais serão os primeiros produtos fa-
bricados, mas este movimento fortalece o conjunto
de serviços. Além da gestão da produção de me-
dicamentos, a moksha8 continuará a importar e
distribuir produtos de suas parcerias, tanto locais co-
mo de outros países.Em função desta
profissionalização e do momento delicado que o país
atravessa em termos de saúde, o mercado far-
macêutico certamente continuará em expansão, de-
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Continuação: Indústria farmacêutica ganha força no Brasil 

senvolvendo-se e criando muitas oportunidades de
negócios, e o mais relevante disso é que esse cres-
cimento trará benefício a todos, principalmente à
população que passará a ter mais acesso aos mais va-
riados medicamentos.Website:
https://www.moksha8 .com/
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Brasil pode liderar movimento de quebra de patentes
das vacinas, diz Aécio 

O deputado federal Aécio Neves (PSDB-MG) de-
fendeu nesta quinta-feira (1º) que o Brasil lidere um
movimento na Organização Mundial de Comércio
(OMC) que resulte na suspensão temporária de pa-
tentes de vacinas contra a Covid-19, para que países
em desenvolvimento possam produzir imunizantes
semdepender deempresas egovernos depaísesricos.

Aécio, que é presidente da Comissão de Relações Ex-
teriores da Câmara dos Deputados, se reuniu vir-
tualmente com sua homóloga no Senado, Kátia
Abreu (PP-TO) e com Tedros Adhanom, di-
retor-geral da Organização Mundial da Saúde.

"[A quebra de patentes] é o grande caminho, e a
OMS é amplamente favorável a essa licença com-
pulsória temporária para fabricação de vacinas", dis-
se Aécio à CNN.

Em 2020, Índia e África do Sul apresentaram uma
proposta à OMC para que houvesse a suspensão das
pantentes, mas a iniciativa não foi adiante. Além de
ter havido bloqueio da proposta por parte de Estados
Unidos, União Europeia e outros países de-
senvolvidos, o próprio Brasil foi contrário à ideia.

Na época, o Ministério das Relações Exteriores era

chefiado por Ernesto Araújo, que nesta semana foi
substituído por Carlos França. A expectativa do de-
putado tucano é que com o novo ministro, o Brasil
mude sua postura e possa "quem sabe até liderar jun-
to à OMC essa discussão de quebra de patentes".

"Lá atrás fizemos isso com relação àAids enos trans-
formamos em referência internacional. Podemos
agora liderar e até nos reconciliar com outras partes
do mundo", afirmou Aécio, que disse ver "uma visão
diferente" e um reconhecimento quanto a "ne-
cessidade de reconciliação do paíscom o mundo" por
parte do novo chanceler.
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Congresso negocia com Itamaraty mudança de
posição sobre patentes 

Os presidentes das comissões de Relações Exteriores
da Câmara, Aécio Neves, e do Senado, Katia Abreu,
negociam com o novo ministro das Relações Ex-
teriores, Carlos Alberto Franco França, a revisão da
posição brasileira sobre quebra de patentes.

Se a nova cúpula da diplomacia brasileira aceitar, se-
ria a primeira mudança em relação à gestão de Er-
nesto Araújo. No ano passado, ele se posicionou
contra a proposta de Índia e África do Sul para per-
mitir que países pudessem suspender patentes
relacionadas à Covid-19 por um período em que a
pandemia estivesse mais controlada. Na ocasião,
Araújo apoiou a posição dos Estados Unidos, União
Europeia, Japão e Suíça contra a suspensão das pa-
tentes.

Leia maisOMS não se compromete mais com prazo
para envio de vacina, diz senadora OMS diz que Bra-
sil enfrenta 'situação muito séria' na pandemia

Na tarde desta quinta-feira, Aécio e Kátia con-
versaram com o presidente da Organização Mundial

de Saúde, Thedro Adanon, que os incentivou a levar
adiante a proposta.

Os senadores também pediram a Thedros que o cri-
tério de gravidade fosse incorporado ao demográfico
para fins de distribuição da vacinas do consórcio Co-
vax Facility. O Brasil tem direito a 42 milhões de do-
ses, mas só recebeu 1 milhão até agora. Thedros,
segundo Aecio, também disse que pretende mandar
equipes da OMS ao Brasil para avaliar a pos-
sibilidade de ampliação da produção brasileira.
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Marco legal das startups: Tramitação atual e pontos
relevantes 

(Imagem: Arte Migalhas)

É inegável a importância das empresas denominadas
startups para o cenário econômico e de-
senvolvimento social e tecnológico. No Brasil, nos
últimos anos, pode-se dizer que houve um boom da
criação destas empresas.

Há cerca de 10 anos, somente se contavam 600 star-
tups1, e até o momento já são contabilizadas
13.4752, conforme dados disponibilizados pela As-
sociaçãoBrasileira deStartups.Sobre o investimento
estrangeiro, o país foi responsável por mais de 50%
dos investimentos em empresas de tecnologia na
América Latina em 2020, sendo que dos US$ 10 bi-
lhões captados, US$ 6,5 bilhões (65%) foi capital es-
trangeiro, de acordo com Pedro Waengertner, CEO
da ACE3.

Inobstante esta crescente, o cenárioem tornodas star-
tups ainda envolve incerteza jurídica, por dois mo-
tivos apontados por Bruno Feigelson, Erik Fontenele
Nybø e Victor Cabral Fonseca:

a) pouco se produz cientificamente sobre Direito e
Startups no Brasil; e

b) há uma necessidade pujante de adaptação e me-
lhoria do sistema jurídico brasileiro diante da proe-
minência cada vez maior destas empresas no
mercado.4 (FEIGELSON, FONSECA e NYBØ,
2018)

Vislumbra-se, no entanto, aos poucos, a criação de
uma legislação brasileira sobre o tema. Inicialmente,
faz-se menção ao regime Inova Simples, trazido pela
lei Complementar 167, de 24 de abril de 2019, que
concede um tratamento diferenciado às startups, no
sentido de fixar um rito sumário para abertura e fe-
chamento das empresas bem como de concessão de
registro de marcas e patentes junto ao INPI.

Posteriormente, em 29/05/19, foi apresentado na Câ-
mara dos Deputados o Projeto de lei Complementar
do Marco Legal das Startups (PLP 146/19), que está
em tramitação até o momento, inclusive, contando
com audiência pública realizada. O Senado, em
24/02/21, aprovou o projeto, por unanimidade, após
uma dezena de emendas, devolvendo o texto apro-
vado em 03/03/21 à Câmara dos Deputados.

O texto do PLP 146/19 introduz três requisitos para o
enquadramento como startup. O primeiro deles, no
art. 4º, §1º, I, é a receita bruta de até dezesseis mi-
lhões de reais no ano-calendário anterior (ou então de
médiamensal equivalente),o quenãoera exigível pa-
ra o enquadramento no regime do Inova Simples.
Aliás, o projeto revoga expressamente o conceito le-
gal de startup contido no art. 65-A, §1º, da LC
167/19. Uma consequência jurídica que pode ser ex-
traída a partir daí é o possível desenquadramento do
InovaSimples deempresas queeram tidas como star-
tups e que possuem receita superior ao limite apre-
sentado.
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O segundo requisito éa inscriçãono CNPJ com até 10
anos, de acordo com o inciso II, variando o termo ini-
cial se houve incorporação, fusão ou cisão.

A redação do terceiro requisito, constante no inciso
III, parece ambígua, pois não define o que deveria ser
declarado no ato constitutivo ou alterador: a au-
todeclaração como startup, o que se infere a partir do
art. 65-A da LC 167/19, na medida em que os des-
tinatários do Inova Simples também eram empresas
que se autodeclarassem como startups, ou a de-
claração de que são utilizados modelos de negócios
inovadores para a geração de produtos ou serviços. A
interpretação menos arriscada é de que deverão ser
feitas essas duas declarações.

Quanto à constituição, o Marco Legal prevê que a
startup pode ter a forma de empresário individual,
empresa individual de responsabilidade limitada, so-
ciedade empresária, sociedade cooperativa ou so-
ciedade simples.

Dentre as benesses que o projeto apresenta, en-
contram-se:

1) A Emenda 2 do Senado, ao art. 7º, dispondo que no
caso do investidor pessoa física, as perdas incorridas
poderão compor ocustodeaquisiçãopara finsdeapu-
ração dos ganhos de capital auferidos com a venda
das participações societárias convertidas em de-
corrência do investimento em startup.

2) A possibilidadedeumsandbox regulatório (art. 2º,
II), que representa um "conjunto de condições es-
peciais simplificadas para que as pessoas jurídicas
participantes possam receber autorização temporária
dos órgãos ou das entidades com competência de re-
gulamentação setorial para desenvolver modelos de
negócios inovadores e testar técnicas e tecnologias

experimentais, mediante o cumprimento de critérios
e de limites previamente estabelecidos pelo órgão ou
entidade reguladora e por meio de procedimento fa-
cilitado."

3) Pagamentoantecipado garantidoàempresa em ca-
so de vitória em licitação, trazido a partir da Emenda
5 do Senado ao art. 14, §7º. A redação do texto saído
da Câmara era de que o pagamento antecipado na li-
citação seria uma faculdade da Administração Pú-
blica;

4) Licitação em modalidade especial para o teste de
soluções inovadoras, destacando-se que o edital será
divulgado com antecedência mínima de 30 dias e a
comissão avaliadora deverá ser composta por três
pessoas de reputação ilibada e reconhecido co-
nhecimento no assunto, dentre eles, um professor de
instituição pública de educação superior na área re-
lacionada ao tema da contratação, conforme a Emen-
da 4 do Senado; e

5) Exclusão de responsabilização do investidor por
qualquer dívida da startup, inclusive trabalhista e tri-
butária, não se estendendo a ele o incidente de des-
consideração da personalidade jurídica, seja do
Código Civil seja de outras leis.

Ainda,sobre as emendas cabe citaras de8 e9º, queal-
teram a lei das Sociedades Anônimas, ampliando o
patrimônio líquido limite de

R$ 10.000.000,00 para R$ 78.000.000,00, além de
afastar o limite de até 30 acionistas, o que pos-
sibilitaria que as empresas que atendam tal requisito
possam realizar a convocação da assembleia geral de
forma mais simplificada, conforme os atuais incisos
I e II, do art. 294, da lei das S/A.
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Por fim, importante mencionar que o Senado retirou
a previsão quanto às opções de subscrição de ações
(stock options), por meio da emenda de 6.

Assim, tem-se que o marco legal das startups é uma
necessidade fundamental para o desenvolvimento
tecnológico no Brasil, trazendo inovações legais in-
teressantes, e que se alinha com as iniciativas estatais
para criação efomento deumambiente mais propício

para investimentos como a lei da Liberdade Eco-
nômica e o Balcão Único, já contando com a adesão
pela Junta Comercial de São Paulo.
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